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CONTRATO N° 08/2024 
PROCESSO N° 2474/2024 
ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2024 - MUNICÍPIO DE LINHARES-ES 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2024 - MUNICÍPIO DE LINHARES-ES 

 

TERMO DE CONTRATO FIRMADO NA SEDE DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES, QUE 

ENTRE SÍ FAZEM, DE UM LADO A CÂMARA 

MUNICIPAL DE LINHARES-ES E DE OUTRO 

LADO A EMPRESA MIL CÓPIAS COMÉRCIO DE 

COPIADORAS E SERVIÇOS LTDA EPP, EM 

CONFORMIDADE COM O PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 2474/2024. 

 

Por este instrumento particular de contrato que entre si fazem, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL 

DE LINHARES/ES, pessoa jurídica de Direito Público, com sede à Avenida José Tesch, 1021, 

Centro, Linhares - ES, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 01.975.290/0001-51, neste ato 

representada por seu Presidente, Sr. WELLINGTON VIZENTINI, portador do CPF nº 052.461.067-

30 e RG nº 1.455.400 SPTC/ES, neste instrumento denominada simplesmente CONTRATANTE e, 

do outro, a empresa MIL CÓPIAS COMÉRCIO DE COPIADORAS E SERVIÇOS LTDA EPP, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 04.308.801/0001-70, com sede à Avenida 

Augusto de Carvalho, 1435, CEP 29.900-150, Centro, Linhares/ES, representada legalmente neste 

ato pelo Sr. FABIO LOBO FAUSTINI, sócio administrador, portador do CPF (MF) n° 053.155.457-

09, adiante denominada simplesmente CONTRATADA, devidamente homologado pela Câmara 

Municipal de Linhares-ES, no Processo Nº 2474/2024, têm entre si, justos e contratados, sob a forma 

de execução indireta, nos termos do Decreto Federal Nº 7.892/2013, da Lei Nº 10.520/2002 e Lei 

Nº 8.666/1993 e suas alterações, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - Contratação de empresa especializada para a implementação de parque gráfico destinado à 

reprodução de processos, documentos e impressões. O serviço abrange a disponibilização de 

equipamentos de impressão, reprografia e scanners, novos ou seminovos, além do fornecimento de 

suprimentos originais para os referidos equipamentos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. O prazo para o início da execução dos serviços será de no máximo 48 (quarenta e oito) horas, 

contados do recebimento da ordem de fornecimento, podendo ser prorrogado por igual período, 

desde que sejam apresentadas justificativas aceitas pela Administração. 

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

2.3. A contratada deverá atender aos pedidos de manutenção preventiva e corretiva de forma ON-

SITE (no local), quando solicitado pela Câmara Municipal de Linhares, nos locais em que os 

equipamentos estiverem instalados, no prazo máximo de 24h (vinte e quatro) horas corridos, 

durante todos os dias da semana (segunda a sexta), conforme horário de funcionamento da Câmara 

7h às 18h. 

2.4. Disponibilizar atendimento para troca de toner em no máximo 12 horas (durante todos os dias 

da semana (segunda a sexta). 

2.5. Emitir relatórios gerenciais detalhados mensalmente, em formato .xls e pdf, que possibilitem ao 

CONTRATANTE a realização de fiscalização e auditorias nas reservas efetuadas num determinado 

período. 

2.6. A CONTRATADA deverá emitir um Relatório Geral Anual contém o detalhamento com todos 

os dados referentes aos quantitativos. 

2.7. Indicar o nome de 2 (dois) empregados/representantes da empresa junto a Câmara Municipal 

de Linhares e responsáveis por atender às demandas, objeto do contrato, no prazo de até 2 (dois) 

dias úteis a contar da assinatura do contrato.  

2.8. Sempre que solicitado pelo gestor ou fiscal do contrato, a empresa deverá substituir o 

profissional alocado para prestação de atendimento que mantiver atuação ou comportamento 

julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse 

público.  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1 Cumprir todas as exigências constantes neste Termo de Referência. 

3.2 Recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, os empregados 

necessários à perfeita execução do serviço, cabendo-lhe efetuar todos os pagamentos referentes 

aos salários, inclusive os encargos previstos na legislação trabalhista, previdenciária e fiscal e 

quaisquer outros decorrentes da sua condição de empregadora. 

3.3 Atender de imediato, observados os prazos e horários fixados, todas as demandas solicitadas 

pela Contratante. 

3.4 Promover, às suas custas, o deslocamento dos profissionais utilizados ou o recolhimento 

do Equipamento para a execução do serviço solicitados pela Câmara Municipal de Linhares. 

3.5 Garantir a qualidade dos serviços, devendo prestá-los com eficiência, zelo, competência. 

3.6 Não veicular, sob nenhuma hipótese, publicidade ou qualquer outra informação acerca 

das atividades, objeto deste Termo de Referência. 

3.7 Apresentar nota fiscal de realização do serviço. 
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3.8 Responder por danos materiais, ou físicos, causados por seus empregados diretamente à 

Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo. 

3.9 Manter durante toda a execução do serviço, as condições de habilitação e qualificação exigi-

das. 

3.10 Comunicar, formal e imediatamente, a contratante de eventuais ocorrências anormais verifi-

cadas na entrega do serviço, no menor espaço de tempo possível. 

3.11 A Câmara Municipal de Linhares não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de res-

ponsabilidade da Contratada para outras entidades. 

3.12 Manter durante toda execução do serviço, inclusive quanto ao pagamento, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no momento 

da contratação. 

3.13 Executar o objeto do certame em estreita observância dos ditames estabelecidos pela Lei nº 

13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados);  

3.14 O FORNECEDOR BENEFICIARIO/CONTRATADA deverá manter a estrita confidencialidade 

sobre todas as informações a que tiver acesso através da CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES 

para execução dos serviços contratados, sejam tais informações de cara ter técnico, econômico ou 

qualquer outro.  

3.14.1. A obrigação de sigilo e confidencialidade se estende a quaisquer outras informações 

sobre a CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES que o FORNECEDOR BENEFICIA-

RIO/CONTRATADA venha a ter acesso, direta ou indiretamente, em razão da contra-

tação objeto deste termo. A obrigação de confidencialidade deverá ser mantida 

mesmo após o termino da prestação dos serviços contratados, sob pena de ser acio-

nada judicialmente.  

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1 -Comunicar a contratada toda e qualquer ocorrência relacionadas com a prestação do serviço; 

4.2 -Designar representante com competência legal para proceder ao acompanhamento e à fiscali-

zação do objeto deste Termo de Referência; 

4.3 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a contratada prestar fora das especifi-

cações contidas nos itens deste Termo de Referência; 

4.4 Efetuar o pagamento à Contratada, depois de verificada a regularidade da nota fiscal/fatura 

de acordo com as condições, preços, prazos estabelecidos na Ordem de Fornecimento/ ajuste e 

nas demais regras a ele aplicadas. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1 - O valor global estimado do contrato será de R$ 110.317,08 (cento e dez mil trezentos e 

dezessete reais e oito centavos), conforme proposta comercial apresentada pela contratada e 
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detalhada no quadro abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE 
QUANTIDADE 

TOTAL 

VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01 

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO MULTIFUNCIONAL 

MONOCROMÁTICO A4 

• Quantidade de Serviços: 26 equipamentos 

por 12 meses = 312 serviços; 

• Multifuncional para uso corporativo laser, 

LED, Jato de tinta ou equivalente ; 

• Mínimo de tamanho do documento a ser 

digitalizado no vidro de exposição: A4, 

carta, ofício, 

• No alimentador automático de documentos 

(ADF): A4, Carta, Ofício; 

• Minimo de formato de arquivo gerado: 

JPEG, JPG, PDF; 

• Suporte à resolução ótica mínima para 

cópia e digitalização de 200x200 dpi; 

• Permitir envio de arquivo digitalizado de no 

mínimo: Correio eletrônico, caminho de 

rede (SMB), FTP; 

• Entrada USB que permita salvamento de 

arquivos em Pen-drives, HD externos; 

• Equipamentos novos e/ou seminovos. Caso 

não seja de primeiro uso, deve-se estar em 

bom estado de conservação, não 

amarelada, sem ruídos de desgaste, e ter 

comprovação da data da aquisição do 

equipamento não superior a 36 meses a 

contar da data de apresentação da 

proposta; 

• Capacidade mínima de 40 

cópias/impressão A4 por minuto; 

• Ampliação e redução automática; 

• Permitir copiar e imprimir em formato A4 e 

ofício; 

• Ciclo de trabalho mensal mínima de 25.000 

(vinte  cinco mil) páginas A4 mês; 

• Conter 01 (uma) bandeja para mínima de 

250 folhas A4; 

• Conter 01 (uma) bandeja manual para 

mínima 100 folhas A4; 

• Scanner colorido de rede; 

SERVIÇOS 312 R$ 226,35 R$ 70.621,20 
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• Conter alimentador automático de originais 

com capacidade mínima de 50 folhas; 

• Placa de rede ethernet 10/100 interna; 

• Tensão de 110v, 127v ou bivolt; 

• Instalação, configuração e assistência 

técnica dos equipamentos, com 

manutenção preventiva, corretiva e 

evolutiva, com reposição de peças e 

material de consumo, exceto papel; 

• Treinamento e suporte aos usuários da 

solução no local da implantação; 

02 

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO POLICROMATICO A4 

• Equipamento para uso corporativo laser, 

LED, jato de tinta ou equivalente; 

• Equipamentos novos e/ou seminovos. Caso 

não seja de primeiro uso, deve-se estar em 

bom estado de conservação, não 

amarelada, sem ruídos de desgaste, e ter 

comprovação da data da aquisição do 

equipamento não superior a 36 meses a 

contar da data de apresentação da 

proposta; 

• Capacidade mínima de 25 

cópias/impressão A4 por minuto; 

• Ampliação e redução automática; 

• Permitir copiar e imprimir em formato A4, 

ofício e carta; 

• Ciclo de trabalho mensal mínima de 5.000 

(cinco mil) páginas A4 mês; 

• Conter 01 (uma) bandeja para mínima de 

250 folhas A4; 

• Conter 01 (uma) bandeja manual para 

mínima 50 folhas A4; 

• Placa de rede ethernet 10/100 interna 

• Tensão de 110, 127 ou bivolt 

• Instalação, configuração e assistência 

técnica dos equipamentos, com 

manutenção preventiva, corretiva e 

evolutiva, com reposição de peças e 

material de consumo, exceto papel.; 

• Treinamento e suporte aos usuários da 

solução no local da implantação; 

SERVIÇOS 12 R$ 274,51 R$ 3.294,12 

03 
PÁGINA MONOCROMÁTICA A4 IMPRESSA 

Quantidade estimada mensal: 25.000 

Impressão/ 

cópia 
300.000 R$ 0,0674 R$ 20.220,00 
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04 
PÁGINA COLORIDA A4 IMPRESSA 

Quantidade estimada mensal: 1.400 

Impressão/ 

cópia 
16.800 R$ 0,9632 R$ 16.181,76 

 

5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3 - O pagamento será feito em favor da empresa CONTRATADA, preferencialmente, por meio de 

Ordem Bancária em conta corrente da Caixa Econômica Federal ou por meio de apresentação 

de boleto de cobrança em nome da Câmara Municipal de Linhares, juntamente com a Nota Fiscal 

em nome da Câmara Municipal de Linhares, sem emendas ou rasuras, dos documentos de 

regularidade fiscal exigidos pelo art. 29 da Lei nº 8.666/1993 e da declaração de Requisição do 

pagamento. 

5.4. A Forma de Remuneração da Contratada será conforme a demanda utilizada mensalmente: 

5.4.1 - Para fazer jus ao pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a 

nota fiscal/boleto de serviço os seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da União e Certidão de Quitação de 

Tributos e Contribuições Federais; 

b) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

c) Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 

d) Certidão Negativa de Débitos Municipais da sede da CONTRATADA; 

e) Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

f) Requerimento de pagamento com Nome e CNPJ da empresa, n° da nota fiscal e 

período da realização do serviço. 

g) Relatórios de impressão mensal; 

5.4.2 - Em caso da escolha da empresa em apresentar boleto, o mesmo deverá ter no mínimo 

15 (quize) dias corridos para o vencimento, contados a partir da data de protocolo/envio do 

requerimento de pagamento. 

5.5 - A CONTRATANTE efetuará o pagamento somente para a CONTRATADA, vedada a 

negociação dos documentos de cobrança com terceiros, ou a sua colocação em cobrança bancária. 

5.6 - A CONTRATANTE rejeitará o fornecimento executado em desacordo com o disposto neste 

Edital e Anexos. Se, mesmo após o recebimento definitivo, constatar-se que o fornecimento foi 

executado em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, os responsáveis da 

CONTRATANTE notificarão a empresa fornecedora para que a mesma providencie a correção 

necessária dentro dos prazos de recebimento. 
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5.6.1 - Caso ocorra o vencimento do boleto durante a correção de quaisquer irregularidades 

provocadas pela contratada, a mesma deverá emitir um novo boleto respeitando o prazo contido no 

ITEM 5.4.2. 

5.7 - A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES-ES, 

Avenida José Tesch, 1021, Centro, Linhares/ES, inscrita no CNPJ Nº 01.975.290/0001-51. 

5.7.1 - Na Nota Fiscal deverão constar: 

a) Nº do processo; 

b) Nº da Autorização de Fornecimento; 

c) Nº do empenho; 

d) Nº do contrato; 

e) Nº da licitação e modalidade. 

Além das demais especificações necessárias, como descrição, preços, quantidade, etc. 

5.8 - Caso o pagamento não seja efetuado dentro do prazo previsto, a CONTRATADA se reserva 

no direito de solicitar o pagamento de multa financeira nos seguintes termos: 

𝑬𝑴 =  𝑰 𝒙 𝑵𝑫 𝒙 𝑽𝑭 

Onde: 

EM = Encargos Moratórios. 

VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso. 

ND = Número de dias em atraso. 

I = Índice de Compensação Financeira = 0,00016438, assim apurado: 

𝑰 =
(𝑻𝑿 𝟏𝟎𝟎⁄ )

𝟑𝟔𝟓
 →  𝑰 =  

(𝟔 𝟏𝟎𝟎⁄ )

𝟑𝟔𝟓
→ 𝑰 =  𝟎, 𝟎𝟎𝟎𝟏𝟔𝟒𝟑𝟖 

Onde: 

TX = percentual da taxa anual = 6% 

5.9 - Caso não seja reconhecido o pagamento dos valores referentes à nota fiscal no prazo 

contratual, a CONTRATADA deverá realizar contato, notificando a existência da pendência, num 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, antes de qualquer medida restritiva à CONTRATANTE. 

5.10 - A Nota Fiscal deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados e acolhidos nos 

documentos de habilitação. 
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5.11 - Qualquer alteração feita no contrato social da empresa vencedora, ato constitutivo ou estatuto 

que modifique as informações registradas na contratação, deverão ser comunicados à Câmara 

Municipal de Linhares, mediante documentação própria, para apreciação da autoridade competente. 

5.12 - Para a formalização do pagamento, o Fiscal do Contrato atestará a execução do fornecimento, 

para após enviar a fatura para liquidação e pagamento. 

5.13 - A Câmara Municipal de Linhares, ao efetuar pagamento à pessoa física ou ju-

rídica pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de 

engenharia, fica obrigada a proceder à retenção do Imposto de Renda (IR), com base 

na Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, Instrução Normativa 

RFB n° 2145, de 26 de junho de 2023 e alterações posteriores, e ainda em observância 

ao disposto na Instrução Normativa n° 003/2023 deste Órgão. 

5.13.1 -Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realiza-

dos a pessoas ou por serviços e mercadorias elencados no art. 4º da Instrução 

Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE 

6.1. O preço contratado, durante um ano após a apresentação da proposta, será fixo e irreajustável, 

restando a possibilidade de concessão de reequilíbrio econômico-financeiro, nos termos do art. 57 

da Lei 8.666/1993. 

6.2. Mediante solicitação da contratada, dentro do prazo de vigência do contrato, o reajuste poderá 

ser adotado no caso de prorrogação do contrato, como forma de compensação dos efeitos das 

variações inflacionárias, desde que decorridos 12 (doze) meses, a contar da data da apresentação 

da proposta ou da data do último reajustamento. 

6.3. O reajuste do preço contratado levará em consideração o índice do IPCA (IBGE), ou outro 

índice que vier a substituí-lo. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

7.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de dotação orçamentária própria 

consignada no Orçamento da Câmara Municipal de Linhares para o exercício de atual e 

subsequentes, a saber:  

ÓRGÃO: 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES 

FUNÇÃO: 01 - LEGISLATIVA 

SUBFUNÇÃO: 031 - AÇÃO LEGISLATIVA 

PROGRAMA: 0112 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO 

PROJETO/ATIVIDADE: 3.039 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO 

ELEMENTO DESPESA: 33904000000 - SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA 
JURÍDICA  

FONTE DE RECURSO: 150000000001 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
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7.2 - Para a cobertura das despesas relativas ao presente contrato serão emitidas Notas de 

Empenho, à conta das dotações especificadas nesta cláusula. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

8.1 - O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura e sua eficácia dar-se a partir da data de sua publicação resumida na Imprensa Oficial do 

Estado, na forma do parágrafo único do Art. 61 da Lei nº 8.666/93, podendo ser prorrogado, a critério 

da Administração, por iguais e sucessivos períodos, com vistas à obtenção de preços e condições 

mais vantajosas para o CONTRATANTE, com fundamento no art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/1993. 

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

9.1. O Fiscal do contrato deverá anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução dos 

serviços em registro próprio, determinando o que for necessário à regularização das falhas obser-

vadas, nos termos deste Termo.  

9.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser solicitadas 

a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

9.3. A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da Câmara Municipal de Linhares e não 

exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 

irregularidades e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus 

agentes e prepostos. 

9.4. A CONTRATADA sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da unidade com-

petente da Câmara Municipal de Linhares, que será exercida por um servidor da CONTRATANTE 

denominado Fiscal, designado para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, competindo-

lhe acompanhar, supervisionar, avaliar e atestar a execução do objeto, efetuando os contatos, co-

municações e notificações necessárias, atestando as notas fiscais e ou faturas correspondentes, 

bem como solicitando a eventual aplicação de sanção administrativa à CONTRATADA. 

9.5. Do Instrumento de Medição de Resultado: 

9.5.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado 

(IMR), conforme previsto no Anexo I, a ser apurado mensalmente; 

9.5.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verifi-

cada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

9.5.2.1. não produziu os resultados acordados, 

9.5.2.2. deixou de executar ou não executou com a qualidade mínima exigida as ativi-

dades contratadas; ou 

9.5.2.3. deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
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9.5.3. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para 

a avaliação da prestação dos serviços. 

9.5.4. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os critérios 

dispostos no Anexo I deste Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

10.1 - Se a CONTRATADA descumprir as condições deste Contrato ficará sujeita às penalidades 

estabelecidas nas Leis nº 10.520/2002 e 8.666/1993 e no Decreto nº 3.555/2000. 

10.2 - Nos termos do artigo 7° da Lei n.º 10.520/2002 e do Decreto n.º 3.555/2000, se a 

CONTRATADA, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 

do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, 

conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à Câmara 

Municipal de Linhares. 

10.2.1 - Advertência - nos casos de: 

a) Desistência parcial da proposta, devidamente justificada; 

b) Cotação errônea parcial ou total da proposta, devidamente justificada. 

10.2.2 - Multa - nos seguintes casos e percentuais: 

a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento até 30 (trinta) 

dias: 0,3% (três décimos por cento) ao dia sobre o valor total contratado; 

b) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento, superior a 30 

(trinta) dias: 15% (quinze por cento) sobre o valor global contratado, com possibilidade de can-

celamento da Nota de Empenho ou rescisão contratual; 

c) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da pro-

posta; 

d) Recusa do adjudicatário em receber o contrato/ordem de fornecimento, dentro de 05 (cinco) 

dias úteis contados da data da convocação: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da pro-

posta; 

e) Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Fornecimento: 20% (vinte 

por cento) sobre o valor total da proposta ou sobre a parcela não executada, respectivamente. 

10.2.2.1 - As multas serão descontadas, de imediato, do pagamento devido ou cobradas judicial-

mente, se for o caso. 

10.2.3 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a Administração: 

a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento superior a 30 

(trinta) dias: até 03 (três) meses; 

b) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro: até 01 (um) ano; 

c) Por recusa do adjudicatário em assinar/receber o Contrato/Ordem de Fornecimento, dentro 

de até 05 (cinco) dias úteis da data da convocação: até 01 (um) ano; 
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d) Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Compras: até 02 (dois) 

anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação pe-

rante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que poderá ser concedida sempre que o 

licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes. 

10.3 - A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública e a Declaração de 

inidoneidade serão declaradas em função da natureza e gravidade da falta cometida e serão 

aplicadas pelo Presidente da Câmara Municipal, as demais sanções pelo Gestor/Fiscal do Contrato. 

10.4 - Da aplicação das penalidades definidas caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 

contar da data da intimação. 

10.5 - O recurso será dirigido à autoridade competente que poderá rever a sua decisão em 05 (cinco) 

dias úteis. 

10.6 - Da aplicação da penalidade de declaração de inidoneidade caberá pedido de reconsideração, 

apresentado a autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da intimação 

do ato. 

10.7 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

10.8 - As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos 

pela Contratante, ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhidas pela Contratada 

mediante depósito em conta corrente da Contratante, dentro de 05 (cinco) dias a contar da 

intimação, ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO 

11.1 - Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer dos fatos estipulados nos 

artigos 58, I, e 65 da Lei nº 8.666/93. 

11.2 - Poderá o presente contrato ser rescindido no todo ou em parte, a qualquer momento, caso 

ocorram os motivos constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, mediante formalização, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1 - O extrato do presente contrato será publicado no Diário Oficial do Estado, conforme o disposto 

no art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93, correndo as despesas por conta da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 - As controvérsias decorrentes deste contrato serão dirimidas no foro da Comarca de Linhares, 

Estado do Espírito Santo, com exclusão de qualquer outro. 
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E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente contrato lavrado 

em três vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

 

Linhares - ES, 23 de maio de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

   

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES 

CONTRATANTE 

Neste ato, representada pelo Sr. 

WELLINGTON VIZENTINI 

Presidente 

 

 MIL CÓPIAS COMÉRCIO DE COPIADORAS E 

SERVIÇOS LTDA EPP  

CONTRATADA 

Neste ato, representada pelo Sr. 

FABIO LOBO FAUSTINI  

Representante Legal 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

 

 

 

 

 

   
JACKSON FABRIS 

CPF: 127.595.087-65 

Diretor de Suprimentos 

Câmara Municipal de Linhares/ES  

 

 

 

CARLITO VETTORACI LOPES DE ALMEIDA 

CPF: 129.403.777-31 

Diretor Geral 

Câmara Municipal de Linhares/ES 

 

CARLITO VETTORACI LOPES 
DE ALMEIDA:12940377731

WELLINGTON 
VIZENTINI:05246106730

JACKSON 
FABRIS:127595
08765
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